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Decreto Governamental que altera o Decreto Governamental relativo a
substâncias, preparações e plantas consideradas estupefacientes, uma
nova substância, 5-MeO-DMT, é classificada a nível nacional como
estupefaciente.
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2. Finland
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5. Decreto Governamental que altera o Decreto Governamental relativo a substâncias, preparações e plantas
consideradas estupefacientes, uma nova substância, 5-MeO-DMT, é classificada a nível nacional como estupefaciente.

6. 5-MeO-DMT
(5-metoximetiltriptamina, 2-(5-metoxi-1H-indol-3-il)-N,N-dimetiletanomina)
IUPAC: 2-(5-metoxi-1H-indol-3-il)-N,N-dimetiletanomina
CAS: 1019-45-0

7.

8. A Finlândia tenciona definir esta substância como um narcótico em conformidade com a Lei relativa aos
estupefacientes (373/2008); consequentemente, será proibido o fabrico, a importação, a exportação, a venda e a posse,
entre outras ações, da substância sem uma autorização separada da Agência Finlandesa de Medicamentos.

9. A substância é um derivado de triptamina com propriedades alucinogénicas. A 5-MeO-DMT é mais potente do que a
DMT, que é classificada como estupefaciente.

Os grupos criminosos estão constantemente a tentar encontrar novas substâncias que estejam fora do âmbito da
legislação vigente. Como tal, estas substâncias identificadas, utilizadas como drogas sintéticas, detetadas nos mercados
europeus e passíveis de constituir um risco para a saúde, devem ser rapidamente banidas por meio de um decreto
governamental.

10. Referências aos textos de base:
B-2023-0421-FI-01

Os textos de base foram fornecidos no âmbito de uma notificação anterior:
2022/0811/FIN

11. Sim

12. Proteção da saúde pública. A substância deve ser classificada como estupefaciente porque existe uma potencial base
de utilizadores. O objetivo de uma proibição rápida é evitar os danos causados pelo abuso crescente destas substâncias
perigosas.

13. Não

14. Não

15. Sim

16.
Aspectos OTC: Não

Aspectos MSF: Não
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